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LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

LEI

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

EXTRATO DE DOAÇÃO
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

Nível Requisitos 

I 

Agentes sociais de Esporte e Lazer, tais como animador sociocultural ou 

agentes sociais, com legitimidade junto à comunidade para o 

desenvolvimento de atividades socioculturais, artísticas, intelectuais e 

físico-esportiva. 

II 
Estudantes de Educação Física devidamente matriculados em curso 

superior. 

III 

Profissionais com formação comprovada e devidamente reconhecida por 

federação ou confederação de sua modalidade esportiva, ou similar, e 

ainda o profissional denominado provisionado devidamente reconhecido 

pelo Conselho Regional de Educação Física, que pretenda implantar 

projetos físico-esportivos. 

IV 

Profissionais com formação comprovada e devidamente reconhecida por 

federação ou confederação de sua modalidade esportiva, ou similar, e 

ainda o profissional denominado provisionado devidamente reconhecido 

pelo Conselho Regional de Educação Física, que esteja em atividade há 

no mínimo três anos na condução de projetos físico-esportivos. 

 

V 
Professores de Educação Física que pretendam implantar projetos 

físico-esportivos. 

VI 

Professores de Educação Física com experiência profissional 

comprovada de no mínimo 1 (um) ano como técnico na modalidade 

esportiva pretendida;  

 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
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               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

DECRETO

CRÉDITO(S)   
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 9.390,00 
02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 248 AS.SOC 100 68.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.230 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAUDEPFVS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2022 BLVGS1 159 20.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   97.390,00 
 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 100  100 5.850,00 
02.06.01.08.241.0001.2.331 - DELIBRACOES CMI - FMI     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 239 AS.SOC 100 4.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 244 AS.SOC 100 6.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.332 - CONSELHOS MUNICIPAIS     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 267 AS.SOC 100 2.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 277 AS.SOC 100 26.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 278 AS.SOC 100 30.000,00 
02.10.01.04.122.0001.2.149 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 612  100 3.540,00 
02.13.04.10.305.0047.2.232 - MANUT/PROG/QUALIF/ACOES VIGILANCIA EM SAUDE-PVVS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2035 BLVGS1 159 20.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   97.390,00 
TOTAL DE RECURSOS   97.390,00 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.10.10.122.0047.2.359 - ENFRENTAM. DE EMERGENCIA A COVID-19-PORT.1857/20     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2214 COVID 254 75.950,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    75.950,00 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 75.950,00 
TOTAL DE RECURSOS 75.950,00 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

   333293 - Indenizacoes e Restituicoes 2215 SAUDE 102 2.157,62 
TOTAL DE CRÉDITOS    2.157,62 

 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 825 SAUDE 102 2.157,62 
TOTAL DE RECURSOS    2.157,62 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

CRÉDITO(S)   
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 277 AS.SOC 100 25.200,00 
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 278 AS.SOC 100 24.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 282 AS.SOC 100 1.500,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 333 FNAS 129 500,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 2164  100 120.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   171.200,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 248 AS.SOC 100 49.200,00 
02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 289 AS.SOC 100 1.500,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 329 FNAS 129 500,00 
02.15.02.27.812.0015.2.266 - AQUISICAO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS DE LAZER     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2166  100 120.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   171.200,00 
TOTAL DE RECURSOS   171.200,00 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 326 FNAS 229 171.789,21 
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 335 FNAS 229 50.000,00 
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 336 FNAS 229 100.000,00 
02.06.03.08.244.0001.2.340 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FNAS     

   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 337 FNAS 229 27.402,49 
02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 348 FNAS 229 30.000,00 
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 351 FNAS 229 12.665,76 
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 353 FNAS 229 60.000,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     

   339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 358 FEAS  50.000,00 

   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 361 FEAS 256 4.472,77 
02.06.03.08.244.0022.2.104 - GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS-IGDSUAS     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 371 FNAS 229 965,32 
TOTAL DE CRÉDITOS    507.295,55 

 

 

 RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO  507.295,55 

TOTAL DE RECURSOS  507.295,55 

CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.05.02.13.392.0011.2.362 - EMERGENCIA CULTURAL - AUXILIO MUSICOS     

   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2216  100 24.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS   24.000,00 

 

RECURSO(S)    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.05.02.13.392.0011.2.043 - INCENTIVO A CULTURA POPULAR     

   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 206  100 24.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO   24.000,00 

TOTAL DE RECURSOS   24.000,00 

 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.10.10.303.0040.2.350 - ENFRENT.EMERG.DE SAUDE PUBLICA-COVID 19-PORT.2516     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2217 COVID 254 63.282,68 
TOTAL DE CRÉDITOS    63.282,68 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 63.282,68 
TOTAL DE RECURSOS 63.282,68 
 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 351 FNAS 229 21.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    21.000,00 

 

RECURSO(S)     

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 353 FNAS 229 21.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    21.000,00 

TOTAL DE RECURSOS    21.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
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da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2218 SEMINC 100 500,00 
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2219 SEMINC 100 100,00 
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2220 SEMINC 100 500,00 
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2221 SEMINC 100 500,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   1.600,00 

 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 380 ENSINO 101 500,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 1.100,00 
TOTAL DE RECURSOS   1.600,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 2.580,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 107  100 50.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.069 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEDPS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 248 AS.SOC 100 70.000,00 
02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     
   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 293 AS.SOC 100 10.000,00 
02.07.06.12.306.0026.2.135 - MANUTENCAO ALIMENTACAO-JOVENS ADULTOS-PNAE     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 519 PNAE 144 3.000,00 
02.07.06.12.306.0026.2.292 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR - AEE     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 520 PNAE 144 4.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.168 - MANUTENCAO DO CEMITERIO MUNICIPAL     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 690  100 20.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 159.580,00 

 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 105  100 50.000,00 

02.06.02.08.243.0001.2.337 - DELIBERACOES CMDCA - FIA     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 317 AS.SOC 100 15.000,00 

02.06.02.08.243.0001.2.337 - DELIBERACOES CMDCA - FIA     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 319 AS.SOC 100 25.000,00 

02.06.02.08.243.0001.2.337 - DELIBERACOES CMDCA - FIA     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 320 AS.SOC 100 30.000,00 

02.06.02.08.243.0001.2.338 - MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 324 AS.SOC 100 10.000,00 

02.07.06.12.306.0026.2.132 - MANUTECAO DA ALIMENTACAO EDUC.INFANTIL-PNAC     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 516 PNAE 144 7.000,00 

02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

   339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 545  100 2.580,00 
02.11.05.15.606.0032.1.159 - CONSTRUCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 703  100 20.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   159.580,00 
TOTAL DE RECURSOS   159.580,00 

CRÉDITO(S)    
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 10.800,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 330 FNAS 129 341,00 
02.13.01.10.302.0000.0.025 - CONTRIBUICAO AO CISLAGOS     
   337041 - CONTRIBUICOES 832 SAUDE 102 10.240,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2163  100 7.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    28.381,00 
 

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 336 FNAS 129 341,00 
02.07.02.12.361.0024.2.120 - CAPACITACAO DE PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 406 ENSINO 101 10.800,00 
02.13.01.10.302.0041.2.202 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 850 SAUDE 102 10.240,00 
02.15.05.27.812.0015.1.024 - AMPLIAR E REFORMAR UNIDADES ESPORTIVAC.CONV.     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2175  100 7.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   28.381,00 
TOTAL DE RECURSOS   28.381,00 

CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

   339035 - Servicos de Consultoria 27  200 30.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS   30.000,00 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 30.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 30.000,00 
 

CRÉDITO(S)   
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 2.580,00 
02.06.01.08.244.0000.0.006 - CONCESSAO DE SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-FMAS     
   335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 240 AS.SOC 100 300.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     
   333293 - Indenizacoes e Restituicoes 2215 SAUDE 102 720,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   303.300,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):
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artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.075 - MANUT.GESTAO DE OPERACIONALIZACAO BOLSA FAMILIA     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 251 AS.SOC 100 150.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 268 AS.SOC 100 150.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 825 SAUDE 102 720,00 
02.13.01.10.302.0041.2.202 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 850 SAUDE 102 2.580,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   303.300,00 
TOTAL DE RECURSOS   303.300,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 330 FNAS 129 341,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 825 SAUDE 102 2.100,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    2.441,00 

 

RECURSO(S)     

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 336 FNAS 129 341,00 
02.13.01.10.302.0041.2.202 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 850 SAUDE 102 2.100,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    2.441,00 

TOTAL DE RECURSOS    2.441,00 

 

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 540  100 500,00 

02.12.06.15.451.0032.1.173 - DESAPROPRIACOES     

   449061 - Aquisicao de Imoveis 795  100 70.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS    70.500,00 

 

RECURSO(S)     

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 546  100 500,00 

02.12.07.04.122.0031.2.329 - PLANOS MUNICIPAIS     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 802  100 70.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO    70.500,00 

TOTAL DE RECURSOS    70.500,00 

 

 CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO  FICHA FONTE DR VALOR 

02.12.06.15.451.0032.1.173 - DESAPROPRIACOES      

   449061 - Aquisicao de Imoveis  795  200 528.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS    528.000,00 

 

RECURSO(S)  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 528.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 528.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0001.2.075 - MANUT.GESTAO DE OPERACIONALIZACAO BOLSA FAMILIA     

   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 258 AS.SOC 100 1.200,00 
02.13.02.10.301.0039.2.214 - MANUTENCAO DO PACS     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 911 BLATB 159 11.000,00 
02.13.07.10.301.0039.2.341 - MELHORIA DA ATENCAO PRIMARIA EM SAUDE - GESTES     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2061 GESTES 155 137.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS   149.200,00 

 

RECURSO(S)    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 289 AS.SOC 100 1.200,00 
02.13.02.10.301.0039.2.217 - MANUTENCAO DO PMAQ     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 917 BLATB 159 11.000,00 
02.13.07.10.301.0039.2.342 - CUMPRIMENTO DE RES,DELIBERACOES E PORTARIAS-GESTES     

   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2065 GESTES 155 137.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   149.200,00 

TOTAL DE RECURSOS   149.200,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

7  Quarta-Feira, 26 de Maio de 2021

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 

CRÉDITO(S)     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0019.2.363 - AUXILIO EMERGENCIAL MUNICIPAL     

   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2222  100 150.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS    150.000,00 

 

RECURSO(S)    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.06.01.08.244.0001.2.332 - CONSELHOS MUNICIPAIS     

   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 260 AS.SOC 100 40.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.333 - PROTECAO SOCIAL BASICA     

   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 268 AS.SOC 100 80.000,00 
02.06.01.08.244.0001.2.334 - SERV/PROT/ ESPEC. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 279 AS.SOC 100 30.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO   150.000,00 

TOTAL DE RECURSOS   150.000,00 

 

CRÉDITO(S)     
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   339014 - DIARIAS - CIVIL 24  100 1.700,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 361 FEAS 256 20.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 670  100 80.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS    101.700,00 
 

 

RECURSO(S)     
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.02.02.04.122.0001.2.005 - MANUTENCAO DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO     
   339040 - Serv. Tecnol. Inform. e Comunicacao - P. Juridica 37  100 1.700,00 
02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
   339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 358 FEAS 256 20.000,00 
02.11.02.15.451.0032.1.058 - CONSERVACAO DE IMOVEIS PUBLICOS     
   449051 - OBRAS E INSTALACOES 661  100 30.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 678  100 30.000,00 
02.11.05.15.606.0032.1.159 - CONSTRUCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 703  100 20.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    101.700,00 
TOTAL DE RECURSOS    101.700,00 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     
   339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 382 ENSINO 101 250,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     
   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 538  100 320,00 
02.11.01.04.122.0001.2.158 - MANUTENCAO DOS VEICULOS DA SEMOI     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 654  100 30.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 672  100 230.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 675  100 700,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     
   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 752  100 3.210,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     
   319004 - Contratacao por Tempo Determinado 922 BLATB 159 110.000,00 
02.13.03.10.302.0042.2.226 - MANUTENCAO DO PROGRAMA PSICOSSOCIAL     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 983 BLMAC 159 2.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 376.480,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 

RECURSO(S)    
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 250,00 

02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     
   339040 - Serv. Tecnol. Inform. e Comunicacao - P. Juridica 544  100 320,00 

02.11.01.04.122.0001.2.158 - MANUTENCAO DOS VEICULOS DA SEMOI     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 653  100 30.000,00 

02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 673  100 700,00 

02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     
   339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 680  100 50.000,00 

02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

   449051 - OBRAS E INSTALACOES 682  100 100.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 686  100 80.000,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     
   449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 759  100 3.210,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     
   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 923 BLATB 159 110.000,00 
02.13.03.10.302.0042.2.227 - MANUTENCAO DO CENTRO DE ATENCAO PSICOSOCIAL-CAPS I     
   339030 - MATERIAL DE CONSUMO 993 BLMAC 159 2.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO    376.480,00 
TOTAL DE RECURSOS    376.480,00 
 

CRÉDITO(S)    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

   319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2115  100 45.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS   45.000,00 

 

RECURSO(S)    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

   319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2113  100 45.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO   45.000,00 

TOTAL DE RECURSOS   45.000,00 

 



LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstan-
ciado em aporte financeiro do Município a fomenta-
dores do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte 
e lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Muni-
cipal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 

Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
pretenda implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais 
com formação comprovada e devidamente reconhe-
cida por federação ou confederação de sua modali-
dade esportiva, ou similar, e ainda o profissional 
denominado provisionado devidamente reconhecido 
pelo Conselho Regional de Educação Física, que 
estejam em atividade há no mínimo três anos na 
condução de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional 
comprovada de no mínimo 1 (um) ano como Técni-
co na modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervi-
são e orientação técnica de professores da Secretaria 
de Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técni-
ca junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juven-
tude - SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 

financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esporti-
vo e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade 
Técnica o solicitante deverá efetuar seu cadastro 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técni-
co obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comis-
são de Avaliação e das normas exigidas pela Secre-

taria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, 
ademais de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, confor-
me as diretrizes estabelecidas no competente decre-
to municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capaci-
dade Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financei-
ra.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não 
geram vínculo de trabalho de qualquer natureza 
entre o beneficiado e a administração pública 
municipal, renunciando os beneficiados a quaisquer 
pleitos judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação 
da Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiá-
rio já não perfaz os requisitos estabelecidos para a 
concessão do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação 
atualizada dos beneficiados, informando, o nome, 
local do projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamen-
to;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, 
nos moldes estabelecidos no decreto regulamenta-
dor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará enquan-
to o beneficiário atender as condições estabelecidas 
nessa Lei, ou enquanto houver disponibilidade 
orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo 
informações sobre o beneficiário, o valor do benefí-
cio concedido, bem como, resumo do trabalho 
desenvolvido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o programa Bolsa-Técni-
co correrão à conta das seguintes dotações orçamen-
tárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário 

                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte

               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ....................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 
programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06792/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 97.390,00 
(noventa e sete mil trezentos e noventa reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06793/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº  3.242  de 24 de março de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 75.950,00 
(setenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 05 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06795/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.157,62 (dois mil cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

 Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06796/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
171.200,00 (cento e setenta e um mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06797/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
507.295,55 (quinhentos e sete mil duzentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06800/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.243 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06801/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.248 de 05 de abril de 2021, 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 63.282,68 
(sessenta e três mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06802/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06803/2021
ABRE TRANSFERÊNCIA
O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Considerando o disposto no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
Considerando as classificações definidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;
Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programações;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 

da categoria de programações abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Machado, 08 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06806/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da LeiFederal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
159.580,00 (cento e cinquenta e nove mil quinhen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 12 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06808/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 28.381,00 
(vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06811/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 14 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06819/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
303.300,00 (trezentos e três mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

TOTAL DE RECURSOS 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06828/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
101.700,00 (cento e um mil setecentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 26 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06829/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
376.480,00 (trezentos e setenta e seis mil quatrocen-
tos e oitenta reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma,conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 28 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06830/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.255 de 29 de abril de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06821/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 2.441,00 
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 16 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06822/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 70.500,00 
(setenta mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 19 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06824/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06825/2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 
149.200,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 22 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 06827/2021
ABRE CRÉDITO ESPECIAL
A Prefeita Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.254 de 15 de abril de 2021, 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Machado, 30 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 110/2021
CONCURSO Nº. 001/2021 
EDITAL Nº 032/2021

DO OBJETO: Escolha e premiação de projeto de 
revitalização da orla e entorno do Lago Artificial de 
Machado/MG para fins turísticos, de lazer, entrete-
nimento, prática e formação desportiva e empreen-
dimentos locais para geração de trabalho e renda.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES DOS PROJETOS:
De 31 de maio de 2021 a 26 de julho de 2021 às 
18h00min.
Os interessados em participar deste Concurso 
deverão adquirir o edital através do site: http://ma-
chadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitaco-
es

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO


